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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
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                                                             ARAPOTI – PARANÁ  
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DECRETO Nº 8.088/2026  
 

Abre ao Orçamento da Fiscal do Município, 
em favor da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, crédito adicional 
suplementar para reforço de dotações 
constantes da lei orçamentária vigente. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 98, inciso V da Lei Orgânica, e tendo em vista o disposto no caput do art. 6º, 
da Lei nº 2.431, de 30 de dezembro de 2025. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município, em favor da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais), nas programações orçamentárias descritas no relatório em 
anexo. 

 
Art. 2º. Para a cobertura do Crédito Adicional mencionado no Artigo 1° também 

será utilizado como recurso, aquele definido nos termos do Art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
4.320/64, resultante de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

 
 

 

Paço Municipal Vereador Claudir Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 2026. 

 

 

 

 

-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARAPOTI
Planejamento e Orçamento

Alterações Orçamentárias por Suplementação e Origem de Recursos
Entidade(s): Consolidado

 Data Inicial: 10/06/2026 Data Final: 10/06/2026 LOA: 2026

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPL v:2013.01

Identificador: WPL471201-085-FQVZPCKUWBLPYC-9 - Emitido por: MARCELO BRANDAO DA SILVA 10/06/2026 10:22:40 -03:00

Entidade: MUNICÍPIO DE ARAPOTI
Lei: 2431/2025 Decreto: 8088/2026 Data Lançamento: 10/06/2026
Data Lei: 01/01/2026 Data Decreto: 09/06/2026 Código da Suplementação: 43

Crédito Adicional Origem de Recursos
Lote Tipo Ref. Dotação Vínculo Valor

1 Suplementar 150 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA
001 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
0012 - Educação
0361 - Ensino Fundamental 
005 - EDUCAÇÃO QUE TRANSFORMA ARAPOTI
2024 - Manutenção do Ensino Fundamental
3339031000000000000 - Premiações culturais, 
artísticas, científicas, desportivas e outras
00000

00000 12.000,00

Total do Lote 12.000,00
Total  12.000,00

Tipo Ref. Dotação/Receita Vínculo Valor
Anulação 
Dotação

241 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
002 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
0013 - Cultura 
0392 - Difusão Cultural
005 - EDUCAÇÃO QUE TRANSFORMA ARAPOTI
2036 - Premiações e Projetos Culturais
3339031000000000000 - Premiações culturais, artísticas, 
científicas, desportivas e outras
00000

00000 12.000,00

Total  12.000,00

Anulação: 12.000,00 Excesso:  
Superávit:  Op. de Crédito:  

Total Geral
Anulação : 12.000,00 Excesso: 0,00 Transposição 

Incremento:
0,00

Superávit: 0,00 Op. de Crédito: 0,00 Transposição 
Decremento:

0,00 Reserva de 
Contingência:

0,00

Resumo por Vínculos
Tipo: Ordinário

Vínculo Descrição Vínculo Anulação Superávit Excesso Op. de Crédito Transp. 
Incremento

Transp. 
Decremento

Reserva de 
Contingência

0 RECURSOS ORDINÁRIOS 
LIVRES - EXERCICIO 
CORRENTE

12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Tipo: Ordinário 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total Geral 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI 
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EDITAL DE N.º 27/2026 CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2025 

 

Convoca candidatos (as) aprovados (as) para apresentação de documentos. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º, §2º da Lei Complementar n.º 093, de 16 

de dezembro de 2019, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo 

determinado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal por tempo 

determinado, abrangendo o cargo de PROFESSOR; e 

CONSIDERANDO que as contratações são de excepcional interesse púbico até a 

realização de Concurso Público; e 

CONSIDERANDO a necessidade de chamamento visando a atender as 

necessidades da administração pública municipal; e 

CONSIDERANDO o relevante interesse público. 

 

TORNA PÚBLICO  

 

1. A convocação de candidatos (as) aprovados (as) no Processo Seletivo 

Simplificado de n.º 02/2025, para comparecerem até a data de 26 de junho de 2026, 

das 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 17h00, junto a Prefeitura Municipal de Arapoti – 

Divisão de Recursos Humanos, sito à Rua Placídio Leite n. º 148, Centro Cívico, na 

cidade de Arapoti, para apresentação de documentos. 

 

PROFESSOR  

Candidato Classificação 

MARIANA PEDROSO MOISÉS DA SILVA 20º 

 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DO CANDIDATO: 
 
a) Cédula de identidade (cópia e original); 
b) Cadastro de Pessoa Física CPF (cópia e original); 
c) Título de Eleitor (cópia e original); 
d) Certidão de Casamento/Nascimento (cópia e original); 
e) Comprovante de residência (cópia e original); 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS (Original); 
g) Carteira de Vacinação Atualizada (cópia e original); 
h) Certidão de Reservista/Dispensa Incorporação (cópia e original); 
i) Histórico Escolar/Diploma (cópia e original); 
j) Registro no Conselho Profissional e/ou Órgão de Classe (cópia e original); 
k) Atestado de Antecedentes criminais (original) Link para emissão da certidão 

https://www.atestados.pr.gov.br/info/aac 
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l) Certidão de Quitação Eleitoral (original); 
Link para emissão da certidão https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral  
m) Cópia integral da Declaração de Imposto de Renda; 
n) Foto 3x4. 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES: 
 
a) Certidão de Nascimento (cópia e original); 
b) Cédula de Identidade (cópia e original); 
c) Cadastro Pessoa Física CPF (cópia e original). 
 
2. Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2026. 

 

 

 

-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO ADMISSIONAL N.º 77/2026 – CONCURSO 

PÚBLICO N.º 001/2023 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPOTI torna pública a convocação para os Exames Médicos 

Admissionais, conforme item 11 do edital de Concurso Público de n.º 001/2023. 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. DOS EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 
 

1.1. O exame médico admissional será realizado ao (a) candidato (a) considerado (a) aprovado 

(a) no Concurso Público n.º 001/2023 inscrito (a) para o cargo: OFICIAL ADMINISTRATIVO B. 

 

1.3. O não comparecimento aos exames médicos admissionais agendados ou a inexistência de 

conclusão, sem justificativas comprovadas e dentro do prazo previsto, caracterizarão desistência 

do processo e ensejará eliminação do (a) candidato (a) do concurso. 

 
 

1.3. Os exames serão realizados de acordo com os dados que seguem abaixo: 

 

1.3.1. Do cargo, Tipo de Exame e Dados do Agendamento e Listagem de Candidatos: 

Cargo Tipo de Exame Dados do Agendamento 

OFICIAL 

ADMINISTRATIVO B 

Acuidade Visual, Exame 

Clínico e Hemograma 

completo (sem necessidade 

de jejum). 

Data: 12/06/2026 (Sexta-Feira) 

Início do Agendamento: 07h30 

Local: BrasilSeg – Rua José Nunes de Souza, 1026 – 

Centro, Arapoti 

 

LISTAGEM DE CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) 

Cargo Classificação Nome 

OFICIAL ADMINISTRATIVO B 29º GUILHERME FERNANDES PODGURSKI 

 

2. DAS OBSERVAÇÕES: 

 

2.1.  Não haverá segunda chamada para realização dos exames sob nenhuma hipótese. 

 

2.2. O (a) candidato (a) deverá comparecer ao local munido (a) de um dos seguintes 

documentos de identificação original: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira de Órgão ou 

Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar ou 

Carteira Nacional de Habilitação ou Passaporte, dentro do prazo de validade e Carteira de 

Vacinação. 
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2.3. No ato do exame, o (a) candidato (a) deverá assinar o Termo de Comparecimento. 

 

2.4. O descumprimento do descrito nos subitens anteriores poderá acarretar na eliminação do 

(a) candidato (a) deste certame. 

 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2026. 

 

 

 

-IRANI JOSÉ BARROS- 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE ARAPOTI/PR 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Eletrônico nº 27/2026. 
 
Processo nº 46/2026. 
 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) destinados ao atendimento das necessidades 
das Secretarias Municipais de Arapoti. 
 
Recebimento das Propostas: das 08h:00min do dia 12/06/2026, às 
08h:30min do dia 07/07/2026. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h:00min do dia 
07/07/2026. 
 
Local: Sistema Eletrônico do Portal da BLL COMPRAS, no endereço: 
https://bllcompras.com/Home/Login  
 
Retirada do Edital: https://arapoti.atende.net/transparencia/ e site 
https://pncp.gov.br 
 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone: 
08004001005 – ramal 3150, no horário das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min/e-mail: luana.fernandes@arapoti.pr.gov.br 
 
Arapoti, 11 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

      LICITAÇÕES  E  COMPRAS          

89
40

58
30

77
42

92
29

11
78

93
20

29
88

25
30

34
44

87

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE ARAPOTI:75658377000131 em 11/06/2026 17:17



EDIÇÃO  N˚  2070 QUINTA,  11  DE  JUNHO  DE  2026 PÁGINA  9/9

CÓDIGO  207020269320 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARAPOTI  -  PR PÁGINA  9 /9

EDITORAÇÃO
Wanderley Rasera Junior - Assistente de Comunicação 

Prefeitura Municipal de Arapoti 
CNPJ: 75.658.377/0001-31

E-mail: atosoficiais@arapoti.pr.gov.br 
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